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"Concedo il~m(;nto ClOE íunci:oI1ái-'ios e"$e,rvidorqsi,
d~l l'refeitl.',rá,;gklicipal de Nova';Igtiâi;u,edà"ou'
t:raJs pr()H1.a·ênc.i-a~;". ~ '~'.''''. . -, ,\.'

'.Au tar: ' PREFEITO tlUNT,CIPAL;,~' ~~
A,:C~'1ARA M.U~ICrPALDE N0VAIGUAêl!.,~Óit SEUS' ~ •..
PRESENT ••.•.NTES LEGAIS, DECRETA EEU SANCICl\O 'A
SEGUINtE: LEI:

I "

I, 'Art. 19':'I'icll rilajot'o!ldo p.:lrll CR$; •• ,'
122 •.800,00 (vinte (! c!ois mIl c oi,toC'2ntoB, cruiei

:ros) ,o. PISO MUIUC IP.\r. Dr~, RAt,Á1UO.
" ,,','.,;.' ~.•....•------------
, "- <, . Ar'l:. 29 .:. J.1i~a,"c~ncedidoaos fundE.

" nádoa, ,-e servidore,s da Prcf:'ui.curn lI,un,icipa~ lIe~',
INovàH~il1lÇU reajuste '"de'ZO:!::inci.dr.ntri sobre. o'
'valClr"l,ias(l fie vencimerü;o e salário do mês de '-
.'fev,eréi-ro do cor'rent~ ;'1110.' " "

[' " .< ,'ArL 39 - Os beneficios cst:\b.eleci
:,ê10,6:n:os\'4rtigos 19 e 29 são extl,m'si'~o,!l.aos;iJla-

I 'civo,s é,pcrtsiémistas. , ,', .::' '

I '~ , Art. 49 - FiCA !é~justados el'!l20%:;osC-ar.gos em Comisfoilo ~~ Funç'ões Grat~f:ica.c:las, per
'-'tencentes il esta Pr'efeit\lra i;lclusivc :-\osSccre~'
tários Ul\nicip.:ii~ e.o Procurador ~ral.

'" .,,' Art. 59 - Ficare/ljustadci,em 20% a
'. Grati'j;icaçãode Abonador'- Conferente e aos' ioér-"

vi.d9~f.S: qÚc'uo desemp<:·nhodo seu cargo ou Fun-,
" çãoprest<!r ,serviço no De'partalJlento do' Tesouro
'M:9,nicipal '~ 'paga,r ou rec",bcr em moeda correI!-te

:".ª~~tu1:o fie "diferença GC', caixa. . ,i
. " , . ,Al't. 69 - Fi::-,a rcajustadoi'iIl20% a

"AbónoEs,p'ecíal conc:edicio ao!: Professores lÍ}t~~:
'd'os nú Unidades Escola~que es~cjam cfé1!iva~en
te em regência de cl~ss(' eiaosprofe~sor~~ ext~~
c,laS'se dà, Ri,{!eHunic ip<11, excluin'do,-sc';ioscedi,
d,os aos ór&~q$; estJ;anhos a Prefeiti.ra,.'

'.. :" ,'Ai:'!:. 79 - Ficam excluídos dos bene;'
'!'Ü~ios dos aitigas 19 "'29 é ,39 ~s se)..:vidoren I:
,.~l~e:,tenh,am 'yén~im:1l7os, x:oventos OU salários,..:vihculados ao salarw m~n~mo. ' '
"c.,~,",',. __',<AÚ', 89 _ Este lei entrara em vi-

g'~i"n?/rliita'.Ge' 'sua publicação. revogadas as dis
, pOS{~ÕêS em,~o'ntrãrio r i;\)rJ;inõo efeitos 'a partIr

t 'de :19,de~ãbril de 199,1; .' :I,'". ;,:, ,:. ,P~FEITllR-\ }fUNIC~Í'~.LDE'~OVA IGUACU"
19.1b:C':·,1fBRIL:.DE. 1991. ' .


